
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrante 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

  

Decreto nº 10.024/19. [ 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As ; condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

  

  — AA 

FELIPE RIBEIRO D ILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas di da Base ii iótrativa da /Guarnição de João Pessoa 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



     
   

S “ e . Datas e horários A -G3C op 

os Clicksign Log gerado em 15 de junho deo7. years 

i 
1 

16 ATA AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARIÍ 
GERAL LTDA.pdf 
Documento número &d5097120-8f4d-42a7 b1c27757d0 

14            
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Assinaturas 

ORLANDO ADRIANO DOS REIS 

CPE: 050.975.468-65 

Assinou como contratada em 15 jun 2023 às 10:19:06 

Emitido por AC SERASA REB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 06 jan 2025 

  

Operador com email EMBALANDOGEMBALANDO.COM.BR na Conta 30c40€e99-Occe-4748-aaea- 

4d313b4d0774 criou este documento número d509712d-8f4d-42a7-8ac4-f0b1cC27757d0. Data 

limite para assinatura do documento: 15 de julho de 2023 (09:58). Finalização automática após a 

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

  

Operador com email EMBALANDOGEMBALANDO.COM.BR na Conta 30c40e99-0cce-4748-aaea- 

4d313b4d0774 adicionou à Lista de Assinatura: 

EMBALANDOGQEMBALANDO.COM.BR para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos 

de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF, endereço de IP. Dados informados 

pelo Operador para validação do signatário: nome completo ORLANDO ADRIANO DOS REIS e 

CPF 050.975.468-65. 

    

um 2023, 10 ORLANDO ADRIANO DOS REIS assinou como contratada. Pontos de autenticação: certificado 

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 050.975.468-65. IP: 177.91.164.247. Componente de 

assinatura versão 1.514.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

un 2023, 10:19:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
  

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 

d509712d-8f4d-42a7-8ac4-f0b1c27757d0. 

Documento assinado com validade jurídica. 

c rir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

LU pealsro CC neo ao 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

   

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | 

Po To ONE COMERCIAL LTDA . 
tem | CNP) 14.517.117/0001-51 | 

| AL SALVADOR, 1057, TORRE EUROPA, SALA 1114, CAMINHO DAS ÁRVORES. CEP: 41820-790 

ificação - Marca - Modelo - | 

Tm | Esefcação Maia Modo" na | grs Verne volto 
  

a = = ese ai 
l E pisa 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

MARCIO 

SILVA 
SOUZA:61094 a 

439568



  

    

  

   

VA 
Fis. nº IS 

210 R$ 17,00 43.940; 

  

cm, dupla trava, super-resistente, 

| numerados sequencialmente, cores 

| diversas, pacote com 100 unidades 

| Lacre em polipropileno ou nylon, 16 

Lacre em polipropileno ou nylon, 23 

74 Unidade 

  
  

          

  

  

   
    

      

77 cm, dupla trava, super-resistente, nu- Pacóté 260 R$ 13,50 R$ 3.51 

merados sequencialmente, cor azul, 

pacote com 100 unidades 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(    
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base 

soa. 

Administrativa da Guarnição de João Pes- 

  

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

E - ÓRGÃOS PARTICIPANTES | 

q Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) E 

  

  

  

  

  

    
  

  

27 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

4. DA ADESÃO À : REGISTRO DE 

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta li- 

citação. 

  

5. DA VALIDADE DAAT
A 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6. REVISÃO E CANCELAMENT Ra E 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

o 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
MARCIO Assinado de forma 

digital por MARCIO 
SILVA SILVA 
SOUZA:6109 SOUZAS 10439568 

Dados: 2023.06.14 

4439568 10:37:51 0300



  

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados É 7” 
  

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçãosocotu É 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confif- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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Assinado de forma 
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8. CONDIÇÕES GERAIS ; 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedoPragiso L 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 22/06/2023 11:45:01-0300 

Verifique em https: //validar.iti.gov.br 

  

q 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital por 

MARCIO SILVA MARCIO SILVA 

SOUZA:61094439568 SOUZA51094439568 Dados: 2023.06.14 10:38:20 -03'00' 

MARCIO SILVA SOUZA 

CPF: 610.944.395-68 

Representante legal do fornecedor registrado 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



   
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

LDO TOC LD 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

         2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO a 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

   

Do TC DISTRIBUIDORA LTDA | 

| tem | | CNP) 30.306.389/0001-69 | 

“RUA CORONEL JOSÉ PINTO, 263-A, CIDADE ALTA, NATAL - RN, CEP 59025-020 | 

Especificação - Marca - Modelo =| 
Versão | Und | 

  
o 

o 

| X Qtd Valor Unit | Valor Total | 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) Assinado de forma digital 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos TC DISTRIBUIDORA por TC DISTRIBUIDORA 

LTDA:3030638900 LTDA:30306389000169 

0169 Dados: 2023.06.19 
10:09:06 -03'00'



  
Painel expositor, material: acrílico 

83 cristal, altura: 210 mm, largura: 297 

mm, tipo: face única, fita dupla face, Unidade 

para fixação em parede, espessura: 3] 

mm | 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIAI PARTICIPANTE(S 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de 

soa. 

      

   

268 R$ 10,99 

      
  

      

  

  

  

  

   
    4. DA ADESÃO À ATA DE REG 

4.1 Não será admitida a adesão à 

citação. 

5.D DA ATA O        

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

2. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO o j a 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, à fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

      

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos TC Assinado de forma digital 
DISTRIBUIDORA por TC DISTRIBUIDORA 

LTDA:30306389000169 

LTDA:303063890 Dados: 2023.06.19 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual opo 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

   

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

          8. CONDIÇÕES GERAIS o E 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) amava inte 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos TC DISTRIBUIDORA art RE ê 

LTDA:30306389000 LTDA:30306389000169 
Dados: 2023.06.19 

169 10:09:24 -03'00'



     

  

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se d , 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. Fm 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regist 

de preços, inclusive O acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 MP) 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

        

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

    

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 22/06/2023 11:45:01-0300 

Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Te DISTRI BUIDO RA Assinado de forma digital por TC 

LTDA:303063890001 "tunado LTDA:30306389000169 

69 Dados: 2023.06.19 10:09:35 -03'00' 

THIAGO CESAR MIRANDA SOARES 

CPF: 045.669.104-90 

Representante legal do fornecedor registrado 
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   MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JR'S da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para à eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

RR a 

  

  

Do o INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA o 

| Item CNP) 13.759.849/0001-95 

| | RUA ALICE GARCIA VEGA, 172 ITABERABA, SÃO PAULO/SP CEP: 02737050 

| ificação - M - - |. o o 
E se ad Medela E Und | qu “Valor Unit | Valor Total | 
  

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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Painel expositor, material: acrílico 

84 cristal, altura: 297 mm, largura: 210 

mm, tipo: face única, fita dupla face, Unidade 

para fixação em parede, espessura: 3 

mm 
Régua escritório, material: 

118 poliestireno, comprimento: 50 cm, 

268 R$ 11,00 

  

  

215 R$ 2,00             
  

                

graduação: centímetro/milímetro, cor: unieigçe 

incolor | 

3.1 0 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públi 

      

cas participantes do registro de preços: 

Ras E ÓRGÃOS PARTICIPANTES | 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

    

      

  

  

  

    

  

  

   

  

         
   

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) E 

| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

| 118 
| 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

4. DA ADESÃO À ATA DI DE E 
4.1 Não será admiti e registro de preços decorrente desta li- 

citação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

         6. REVISÃO E CANCEL/ ss e 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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    ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sex 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgaão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.71, 6,7.4 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

      7. DAS PENALIDADES cd 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços en 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

É 

sejará aplicação das pe- 
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8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como Os prazos para 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedotaregis; £ 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos— 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

    

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assiriado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 22/06/2023 11:45:01-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

LEANDRO DE Assinado de forma digital por 

MARCHI:35335451 LEANDRO DE MARCHIaSSS5AS1 807 
Dados: 2023.06.14 16:20:31 -03'00' 

807 

LEANDRO DE MARCHI 

CPF: 353.354.518-07 

Representante legal do fornecedor registrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

UR'S da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO |. DD O o 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

    

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAI ITITATIVO o a 

2.1 O preço registrado, as especificações do “objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

     

  
  

| ] FENIX SOLUCOES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA 

CNP) 49.203.563/0001-76 
L Do RUA PIRATININGA, 914 LJ 02 SL 01 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
m ea dy 2a - FENIX SOLUCOES 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos me =" 
EQUIPAMENTOS E iaunvewort "o 
SUPRIME:4920356 om ozsm Minazto nro 
3000176



  

Especificação - Marca - Modelo - 

Versão 

Papel vergê 180 g/m2, A4, 210x297 

mm, bom para impressão jato de tinta 

aa colorida, para confecção de certifica- Unidade SA ER 12,668 By do 

dos e diplomas, cor branca, caixa com 

50 folhas 

Pincel atômico plástico, recarregável, 

na cor azul, com validade mínima de 

01 (um) ano. Ref.: Pilot, hélios ou ma-, Unidade 

ripel, produto de especificação e quali- 

dade similar ou superior. 

Pincel, para quadro branco, ponta ma- 

cia e indeformável para não danificar 

o quadro, recarregável, fácil de apa- 

gar sem deixar resíduos, gravado no 

corpo a marca do fabricante, compri- 

td mento mínimo de 10 (dez) centíme-, Unidade sao E Li Rã 758,20 

tros. Na cor azul, prazo de validade 

mínima de 01 ano na data da entrega. 

Ref.: Pilot, Hélios ou Maripel, produto 

de especificação e qualidade similar 

ou superior. 

Und Qtd Valor Unit 

  

  

    
  110 214 R$ 1,78 R$ 487,72     

      

3. ÓR 
31 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades pitas participantes ão Pq da e preços: 

  

    

    

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

    

ITEM Nº, om ITES 

93 fp” Grupamento de an (UASG 160176) o + 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) a] 

| ii 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) + 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E n Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

pu — 
| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

4. DA ADES; 
4.1 Não será admitida a adesão é 

citação. 

    

    

5. DA VALIDADE DA AT/ . 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
FENIX SOLUCOES às 
COMERCIO DE pot 
EQUIPAMENTOS E  EQuIPAME 

SUPRIME:49203563 SAMBA 
000176 0300 

    
  



  

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

   
  

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos FENIX SOLUCOES . Assinado de forma digital 
por FENIX SOLUCOES 

COMERCIO DE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E EQUIPAMENTOS: 
SUPRIME:4920356 Dados: 2023.06. 
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Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS | É 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

   
    E      

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 22/06/2023 11:45:01-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MEIRE SANTOS MENDES 

CPF 006.209.849-70 

Representante legal do fornecedor registrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JR'S da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

IL. 1 A ta Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Rui 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as “especificações “do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

[o | 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES 
| Item CNP) 23.390.187/0001-82 

RUA MANUEL FURTADO, 325 - BAIRRO JARDIM FELICIDADE, SÃO PAULO -SP, CEP 05143-120 

Especificação - Marca - Modelo - 
Versão Und Qtd | Valor Unit Valor Total 

ne — a ss o 

  

      
  

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos   
— 

al |



  

Pilha alcalina C (média) de 1,5 volts, | 

órmula sem mercúrio, validade 24 

10g Meses, embalagem com 2 pilhas. 

presentar cadastro técnico federal del Unidade 

atividades potencialmente poluidoras 

| ou utilizadoras de recursos ambien- 

tais. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE( 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa d 

soa. 

  

246 R$ 8,26 

    

  
    

        E 

a Guarnição de Jodo Pes- 

  

    
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

o 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) Ja 

  

   

   

  

4. DA ADESÃO À AT) 
Z 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de 

citação. 

    

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

e E FE 

a partir de sua 

  

6. REVISÃO E CANCE o nn E 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

  

a 
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ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidadk 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidate 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7.10 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das E pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

    
 



   
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e A 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do forneced ai) ; 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de egistro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SU VA 

Data: 22/06/2023 11:45:01-0300 

Verifique em https: //validar.iti.gov.br 
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FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital 

23 390 187 CRISTIANE por 23 390 187 CRISTIANE 
APARECIDA APARECIDA 
ALVES:233901870001 ALVES:23390187000182 
82 Dados: 2023.06.13 16:07:10 

-03'00' 

CRISTIANE APARECIDA ALVES 

CPF: 304.104.088-32 

Representante legal do fornecedor registrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para à eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

  
  

SJ) COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

  
  

    

tem | CNP) 10.614.788/0001-80 
| PÇA. CESARIO ALVIM, Nº 110 - BARRA- OURO PRETO/MG - 35402051 

[ EGaCÃO - E [e 
x | Especificação - Marca - Modelo und | Qtd | Valor Uni | Valor Total 

Versão o Co do 
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Lo   

  

SOLANGE Ass 
GOMES 1 
TEIXEIRA da 
VIANA:TA6S é sus s 
7760678 

 



     
   

    
  

           

  

     

Bateria LR41 (1,5 V). Apresentar 

109 lcadastro técnico federal de atividades Unidade 236 R$ 0,49 

potencialmente poluidoras ou 

| Jutilizadoras de recursos ambientais. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIAD TICIPANTI Rs 
3.1 0 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

SOa. 

    

    

  

     
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

   

        

  

AD 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de p 

citação. 

   

se a 

reços decorrente desta li- 

   

      

   

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

o o : 

partir de sua 

  

     

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

u 
   

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos SOLANGE 

GOMES 
TEIXEIRA 

  

VIANA:7468776 
0678



6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíve 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

   

7. DAS PENALIDADES | Cn 
7. 1 O descumprimento da Ata de REgiEtro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8. CONDIÇÕES GERAIS o E o 

3 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega « ê 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 
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SOLANGE o 

GOMES SOMÊS 

TEIXEIRA viana 

VIANA:746 Budos 
87760678 | soa a oa : 

   

 



    
   

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se d iz A 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata d& registro    

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ê db FELIPE RIBEIRO DA SH VA 

a ce! Data: 22/06/2023 11:48:33-0300 

Verifique em https://validar.itigov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

SOLANGE . 
Assinado de forma 

GOMES digital por SOLANGE 
GOMES TEIXEIRA 

TEIXEIRA VIANA:74687760678 

VIANA:74687 Dados: 2023.06.13 

760678 20:00:30 -03'00' 

SOLANGE GOMES TEIXEIRA PINHEIRO 

CPF: 746.877.606-78 

Representante legal do fornecedor registrado 
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de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da dim SA



qoEr -C&p 
Fis. nº 7; 

A      
  

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da 

União 109, do dia 12 de junho de 2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando- 

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO ND a 

1.1 A presente Ata tem por objeto O registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

pm To 
| |I —— 48.371.021 ALEX SANTANA DOS SANTOS | 

CNP) 48.371.021/0001-40 | 
| | 
| EmA PRIMEIRA TRAVESSA SERGIO OLIVAES - Nº 21 - BAIRRO - FAZENDA COUTOS - SALVADOR 

Lo - BAHIA - CEP: 40.730-102 
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Assinado de forma digital por 48.371.021 ALEX SANTANA DOS SANTOS:48371021000140 

48,371.021 ALEX SANTANA DOS SANTOS:48371021000140 (ioeias06 15 15544 0300



  

  
Especificação - Marca - Modelo - 

| 

x ? : Versão É Und Qtd Valor Unit Valor Total Z/ e 

  
Caneta indicador laser, material aço, 

21 aplicação didática e acadêmica, alcan- Unidade 45 R$ 61,93 R$ Jo8> 

ce 500 metros, potência 5 miliwats, 
alimentação 2 pilhas tamanho AAA 

          
   
  

  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE( E 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

  

  

3.2 São órgãos e entidades ii participantes d do o regiao de preços 

ITEM Nº | € , 

  

  

4. 1 Não será admitida á adesão. á ata de registro de preços decorrente desta li- 

citação. 

  

E 1 A asilidade Ea de Registro de Preços será de 12 meses, ,a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizar pesquisa RE mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e órgáo(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7. 10 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8. 1 As Condições gerais do TEEN tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 
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